
ESTADO DB SERGTPE
PREITITT|UR MLNICIPAL DII BOQUIM

DO()U[{IlllON'

CONTRATO N'M2022 . FMS

Termo dc CoÍtnto de Locoção de Imôvel, que enlrc si finnam O

FUNDO MUNICIPÀL DE SAuDf,. e o Sr, RÁIMUI{X) CHAGÀS

DE SOUZÀ nâ forma abaixo:

O MUNICIP|O DE BOQUIM, ESTAÍX) DE SERGIPD. l'essoâ Juridica de DiíeÍo tàblicô. âtÍavés da SECRBTÂRIÂ

MUNICIPAL DE SAÚDI E BEM f,STAR - FIJNT)o MTINíCIPAI, DE SAITDE. óTqãO iNtEgTANtC dâ §Uâ AdMiNi§ITâçãO

Diretq coÍn endeÍeço a Praça Jo6é Maria de I'aila Mello. n" 26 Boquimislr. CNPJ n 1 I .270.60E/0001-52, doravanle denominado

LOCÂTÁRIO. neste ato ÍepÍesenladâ pela SecÍeláÍia Municipal de Saúde a Sra. ÁNÀ LlDlÂ NASCIÀíEIITO DB BARROS .

portadora do CPF' n" 001.324.195-80, e do oulro lado o Sr. RAIMUNDO CIIAGÀS DE SOUZA . brasileira. maior. capaz.

Íesidcnte c dofllicilisdo na Rua EdÊnia c de Àlaujo. n" 40. ncslc Muricipio. iuscrito rro CPf n' 061 .141 .6li4l. c RG: I i7.675 -

SSP/SE, daqui por diânto. domyan& denorrinado LOCÀDOR. tênr entÍs si juío s acoÍdo o pícscntc Contráo- nos lcnnos das

cláusulas qus scgucm:

CLÀUSULA t _ FIJNDAMEN'ÍO

l.l Este termo decone da justiÍic{tiva de Dispene de LicitoÉo n{)5 i20?1. sendo fundsÍnentado no aÍtigo 24, inciso X. da l,ei

no 8.666,93 c sues alteÍaçõesi

CLÁUSULA II DO OBJETO

2.1 - A locáção ora celebrâda ÍefeÍe-se âo imovel locâlizâdo na Rua ( amrlo Calâzáns n'50. onde FuncioDamcnlo do Clcnúo de

et€nção psicossocial CAPS com o Se.\,iço l,lspeciÍico pâra o cuidado- ATENÇÀO INnIGRAI E CONIÍNUAI)A ÂS

PESSOAS COM NECESSIDADE. COM ACOMPANHANTO CLINICO E A REINSESERÇÃO S(TIAI, PELO ACESSO AO

TRÂBAIHO. LAZER. FJGRCICIO Ix)S DERI]ITOS CI\1S E FORTALECIMENIO IX)S LAÇOS IAMIL]ARI]S E

COMLNTTARIOS. junto a Sucncuria Munioipal rlc Saúdc E llcm Eslar. dcstc Munioipio.

CIÁUSULA III ., DO PRAZO DE VIGÉ,N('IA

3.1 Eslc conlrato vigorara a paÍlir da data dc sua âssinalu.a 0.J dc janciro dc 2022, com scu térm ino cm 3l dc dczcmbro dc 2022.

nos temros do aÍti8o 3"da Lei n" 82.15 de 1991- g>dendo. por i[teresse da 1\dministração. ser Froúo8ado por pcíodos sucrssivos.

CLAT]SULÁ IV DO PRECO. DÀS CONDIÇOÚS DE PAGÁMENTO E DO RE/TJUSTE

4.1 O ralor mcnsal do alr.rguel scrá do RS L{8i.61 í um m { oitentr ê setc resis e s§senlâ e um ccnllrvos )

pcrÍà2Êndo um rotal de R§ ,7. E5132 ( dezêisentc mil. o nt.r\ e riniluúrtr,r c um ú(.ntà\os),

4.2 O ralor do aluguel rnensal, a que se retêre o illJm 4.1. deste tDrmo contrâtual. nâo scrá reajustâdo.

4.3 -. O prazo de pagârneoto do v&lor ucima citado deveni ser efetuado âlé l0o dia do mês suheqüenle ao vencido e.bu de acordo

com a disponibilidade finan§€ira, ao locadorou ao seu procuràdoí legalnrcnle constituido por poderes especiais express<x.

4.4 Sená admitido o resjuste do preço do âlugucl da l*ação com pÍazo de vig&rcia igual ou superior a doze meses. mediânÉ a

aplicação do dndice Geral de Preços - Mereado IGP-NÍ ou indie Geral de Preços- Disponibilidade Intema . I(}P-DI). ou outro

Praça D.. Josó Mâria ds l)aivâ Mclo. ni :(, CcntÍo Boquim/Slt I
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ESTADO DB SERGIPf,
PRIIEMJRA MUMCIPAI DE tsOQI]IM

que veflhs suhBlitui-lo. diwlga& pela Fundaçio Getúlio Vsr8as FGV. desde que seja obs€Ívado o interregno minimo de l(um)

ano, contado da data da assinslum do contÍato. prra o primciro reajuste- ou ds dstâ do último reojuíe, paÍo os subs€qücntes.

O pêgamento dos ob,rigaçôes ÍelativÂs ao contmto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas

eiigências, â teoÍ do que dispõe o út ?" § 2"- inciso II1, da Lei n" 4.320/196,1, art 5" e 7. § 2!. inciso [lt, da l-ei n' 8.66683 e

aÍtigos 5o e 8o da Resolução no 2 2016 emanada do TCEISE.

CLAUSUIÀ V _ DAS BII,IDADES E tsEN fEIT0RTAS

5.1 O l,o(atârio âtaaves do seu ÍepÍesentante legal, declaÍa teÍ pÍocedido vistonâ no prédio e €quipam€ntos locâdos. rec€bendo-o

em peÍfeito estâdo- licando ao seu encâÍgo â manutensão, cônseÍvâção e limpez{, pora asím ÍEstituir quatrdo íindâ ou r€scindidâ

a locâção, oh'rigatldo-se a:

. Não tanslerlr este coítrato. não sublocaÍ. nâo cedeÍ ou emprestaÍ o objeto locado, e não alteraÍ o seu destino. salvo

com autorizâção eicÍito da locâdors:

. Na ocdÍênciâ d€ qualquer Íeforma ou âdaptsçâo. devidamcnto aütorizada pela locadora- reconstituir o objeto locado

ao estado pÍimiti\o, púa assim o dÊvolver. nâo podendo exigir quslquet indeÍlizâ€o;

. Facultsr a locadora, por seu representânle legal, exa:ninar ou viíoriar o objeto ds locâÉo, sempre que for solicitado

poÍ escrito;

5.2 - Obriga-se o locstário, alán do pagúnento do âluguol, a sâtislàzer por su{r conis exclusiva, ss despesas de consumo de águe e

eneÍgia, enqüsÍlto €stiver utilizanô o prédio locadol

5.3 As partes ajustaÍn que o pogÂmenlo do lmposlo PÍediâl e TerÍitoÍi.l UÍbsno IPTU, t]cará só responsabilidade ô locador.

CLÁUSULÂ VI DÀ DOT,{ÇÀO ORÇAMI:NTÁRIÂ

CI-ÀTJSIJLA VII. DO I) ETTO DE PREFERENCIÀ

7.1 Na hiÉtese do locador disponibilüaÍ a venda o objelo dâ locâção. §era assegurado ao locâtâÍio. o diÍeito de pÍelerência,

independeÍltemente dc esÍâÍ ou não averbâdo este contÍâto.junto ao Caíóriô do Registo de lmo\ais

CI,AI]SIJI,A VITI DFNUNCIÂ D RT]SCTS4O

&l - O pr€setrúe Contnto sêrá Íesclndldo:

a) ordinariament€, por sue complela cxecução:

b) cxc.pcionalmentc. de acoÍdo com o dlsposto nos aÍts ?? â 80 del,ei n"8.«)6/93.em sua atusl Íedaçào.

PARr(GRAFO PRIII'ÍEIRO - Em c€so de Íescisão administÍativa d€conerltc da inoiecução total ou paÍcisl do Conraio. a

CONTRATADÀ não têú direilo a espécic alSuma dc indenização. sujoitando-sô às conscqüênciás conlratuais e legais.

reconhecidos os direilos da Administraçôo

CLÀUSUI-A IX CLÂUSI,II-A Pí;I.iA I,
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AN^ LIDTA NIffiIMENTo DE BARnOS
Sccretaria l\-[unrcrpal dc Saúde c I]cm ljsrár.

I,(TATARIO

00ci/ilitiI0il

ESTADO DE SERCIPE
PREflimRÁ Ivfl il.[clP^l D]: BOQITIM

9.1 Os Cottrals.ntes otlrigâm-s ô Íespeitar o presente conlmto, cm lodâs âs suas cláusulas e coÍdições. iÍtcoíendo a paÍte

infÍiogeíte de quaisquer das suos disposiçõcs. Ír umÂ multa correspondentc o três vcz€s o valoÍ menssl do aluSuel. que setá pago

integralÍnentê, qualqueÍ que sejr o teÍnpo contmtual decorrido.

CLÁUSULAX-IX)FORO

Fica cleito o Foro ds cidâde de Boquim. Eíado de Serglpe. para dirimrr quaisquer questõcs deíe contrato. com renuncia a

quâklueÍ ouro, FoÍ mâis esp€cisl qlrc o seja

E assim, por est8rem juslos c contÍâlados. assinam o presentc em o2(duss) viâs ds iguâl t€or o para um ú Íim legal, que vão

assinados pelos coÍrtrst ntes c suas teslemunha§.

teÉÍeÍtlunhs§-

tsoquim,'SE.03 dc laueiro de 2(t22
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